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Excelentíssimo Senhor 
GILMAR APARECIDO LEONEL SOUTO  
Presidente Câmara Municipal 

SÃO FRANCISCO DE SALES- MG. 
 

INDICAÇÃO  CM  Nº  065/2017 
                       
                                                                                                    
                              O Vereador que a esta subscreve, propõe a Vossa 
Excelência, após ouvida a Casa o seguinte: apresentar Indicação ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, 
solicitando  que a municipalidade providencie a: 
 

 RECUPERAÇÃO DA ESTRADA LOCALIZADA NA REGIÃO SERRINHA, 
PASSANDO PELAS PROPRIEDADES DOS SRS. LUIZ CARLOS 
ALVES RIBEIRO; ÁUREO SEBASTIÃO DOS SANTOS, CLEBER 
FREITAS DOS SANTOS E LÁZARO CONHECIDO POR LÁZARO 
CUIABANO; 
 

 RECUPERAÇÃO DE HUM (01)  MATABURRO LOCALIZADO NA REGIÃO 

SERRINHA,  DIVISA COM AS PROPRIEDADES DOS  SRS. LUIZ CARLOS E 

ÁUREO SEBASTIÃO, em regime de urgência. 

 
 
                                            JUSTIFICATIVA: 
      
                                           São várias as reclamações por parte dos  motorista 
que transitam por ali, considerando que transita naquela estrada caminhões 
que escoam as produções leiteiras daquela região, e como estamos cientes  
que aquele mataburro encontra-se totalmente quebrado, está quase 
intransitável,  por isso venho contar desde já com a  compreensão dos meus 
nobres pares Vereadores, agradeço  e peço ao Excelentíssimo Senhor Vice-
Presidente,  que envie cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, após a aprovação desta 
 
                                 São Francisco de Sales,  06 de junho de 2017. 
 
 
                                   =ABÍLIO ASSUNÇÃO URZEDO =                                                                                    
                                                 -Vereador-Autor-   

 

 

 


